
INFORMAÇÕES IMPORTANTES SOBRE O EDITAL 

1º - Primeiro passo fazer uma leitura do
Edital e verificar atentamente o curso e o

campus que oferta o curso do meu
interesse, pois não será possível alterar

nenhum desse dados após a matrícula!!!!

Seguem algumas dicas SOBRE AS COTAS que podem te deixar
mais seguro para se inscrever:

50% das vagas é destinada
para Ampla Concorrência, ou

seja, esta independe do
sistema de cotas. 

50% para as cotas – todo candidato que optar
pelas cotas deve comprovar que estudou 3 anos
do Ensino Médio em escola pública! Esse é um

dado origatório!!!
Mas fique tranquilo, a comprovação é somente

na matrícula!!!

Minha escola é conveniada – “posso considerar
como pública?” Infelizmente não, nem as escolas

como Sesi, Senai, Senac e outras.

O que mais necessito saber para concorrer às cotas?

As cotas RI – são para estudantes de escola pública cuja a renda por pessoa da família corresponde a um salário
mínimo (R$ 1.412,00).

Exemplo: 
Para uma família de 4 pessoas, a soma dos rendimentos de todos os moradores da casa que são maiores de 18

anos não pode exceder a 4 (quatro) salários mínimos, ou seja, não pode passar de R$ 5.648,00. 
Leia atentamente o ANEXO I do Edital e organize a documentação comprobatória para a matrícula.

Mais algumas dicas importantíssimas: 
As cotas RIPPIQ - são para:

- estudantes de escola pública cuja a renda por pessoa da família corresponde a um salário mínimo (R$ 1.412,00) e; 
- que se autodeclararam pretos, pardos, indígenas ou quilombolas e deverão passar por banca de heteroidentificação no momento da matrícula.

- os indígenas e quilombolas necessitarão apresentar documento de nascimento ou da comunidade atestando sua condição.

As cotas RIPPIQPCD - são para:
- estudantes de escola pública cuja a renda por pessoa da família corresponde a um salário mínimo (R$ 1.412,00) e; 

- que se autodeclararam pretos, pardos, indígenas ou quilombolas e deverão passar por banca de heteroidentificação no momento da matrícula.
- os indígenas e quilombolas necessitarão apresentar documento de nascimento ou da comunidade atestando sua condição.

E AINDA PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA- ESTE DEVE APRESENTAR LAUDO MÉDICO NO MOMENTO DA MATRÍCULA.

A deficiência é do próprio candidato e não de pessoa da família!!!

As cotas RIPCD - são para:
-estudantes de escola pública cuja a renda por pessoa da família corresponde a um salário mínimo (R$ 1.412,00) e; 

PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA- ESTE DEVE APRESENTAR LAUDO MÉDICO NO MOMENTO DA MATRÍCULA.

A deficiência é do próprio candidato e não de pessoa da família!!!

Agora vamos falar um pouco das cotas RS – Estas não dependem de comprovação de Renda, mas
fiquem atentos!

As cotas RSPPIQ - são para:
- estudantes de escola pública que se autodeclararam pretos, pardos, indígenas ou quilombolas e deverão passar por

banca de heteroidentificação no momento da matrícula.
- os indígenas e quilombolas necessitarão apresentar documento de nascimento ou da comunidade atestando sua

condição.

As cotas RSPPIQPCD - são para:
- estudantes de escola pública que se autodeclararam pretos, pardos, indígenas ou quilombolas e deverão passar por banca de

heteroidentificação no momento da matrícula.
- os indígenas e quilombolas necessitarão apresentar documento de nascimento ou da comunidade atestando sua condição.

E AINDA PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA- ESTE DEVE APRESENTAR LAUDO MÉDICO NO MOMENTO DA MATRÍCULA.
A deficiência é do próprio candidato e não de pessoa da família!!!

As cotas RSPCD - são para:
-estudantes de escola pública e;

PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA- ESTE DEVE APRESENTAR LAUDO MÉDICO NO MOMENTO DA MATRÍCULA.
A deficiência é do próprio candidato e não de pessoa da família!!!

Pronto!!!!! Agora você já pode iniciar sua inscrição!!!! 

Mas antes lembre-se que deve usar seu CPF, cadastrar um telefone com whatsapp e ainda  
cadastrar um e-mail válido, que você utilize sempre e de fácil acesso.

 Todas as informações do Processo Seletivo chegam pelo e-mail.
E também, as convocações para as bancas de heteroidentificação para que escolheu as cotas PPIQ.


